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PROJETO INICIAL

 Projeto original (2007) previa a construção de 12 hospitais.

 Em avaliação prévia entendeu-se
pela pertinência da não
continuidade desses projetos.

Uberaba Uberlândia

Projetos Concluídos



PANORAMA ATUAL (2020) - % Execução



PLANEJAMENTO ÁREASACORDOS - RECURSOS

Pró-Rio Doce

 Junto à Fundação Renova foram pleiteados recursos para a conclusão do Hospital Regional de Governador
Valadares. O pleito foi aprovado na Deliberação CIF 386/2020 no valor de R$75.331.594,00 e o Termo de Repasse
firmado entre Estado e Fundação Renova foi assinado;

 Em dezembro foi aprovada a disponibilização do valor R$ 54.310.256,05 reais através da Deliberação CIF nº
470/2020 para equipamentos;

 Do total já aprovado, R$88 milhões se destinam à conclusão das obras e R$41 milhões para os equipamentos.

Pró-Brumadinho

 Já junto à Vale S.A., devido ao desastre de Brumadinho, o pleito incluiu os 5 hospitais restantes priorizados, que
são os Hospitais Regionais de Conselheiro Lafaiete, Divinópolis, Sete Lagoas e Teófilo Otoni e Juiz de Fora;

 O acordo Judicial foi assinado no dia 04/02/2021 no valor de R$985.935.049,39



PLANEJAMENTO ÁREASJUSTIFICATIVA

 Desta maneira, buscando a viabilidade da operacionalização do empreendimento de maneira sustentável, optou-se pela
concessão de uso do imóvel, com a finalidade exclusiva de se prestar serviços ambulatoriais e hospitalares no âmbito da
saúde.

 Entidades de direito privado sem fins lucrativos de cunho filantrópico

Estudos internos de viabilidade orçamentária e sustentabilidade financeira

Calamidade financeira no âmbito do Estado

Inviabilidade de:
Operacionalização de um hospital público estadual;

Celebração de um contrato de gestão.

(sem que se tenha impactos 
significativos nas demais 

políticas de saúde do estado)

• menor custo;
• maior eficiência hospitalar;
• estratégia de multifinanciamento que pode permitir a independência do

hospital em relação ao financiamento exclusivo direto por parte do Estado.



PLANEJAMENTO ÁREASEDITAL DE CONCORRÊCIA PÚBLICA

 OBJETO: concessão de uso de bem público vinculada a proposta de trabalho com finalidade exclusiva de
prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares de assistência à saúde.

 PROPONENTES: Entidades de direito privado sem fins lucrativos e de cunho filantrópico.

 PRAZO: a concessão de uso do imóvel vigorará pelo prazo de 25 anos, a contar de sua respectiva celebração,
podendo ser renovada, por mais 10 anos, chegando ao limite máximo de 35 anos.

 MODALIDADE: Concorrência Pública.

 TIPO: Melhor Técnica por Maior Pontuação.



CRITÉRIOS

CRITÉRIO 01 – PERCENTUAL SUS

 A pontuação obtida por esse critério será igual ao percentual mínimo de atendimentos SUS apresentado pela
proponente.

 Entre 60 e 100 pontos.

CRITÉRIO 02 – PERFIL ASSISTENCIAL

 A proponente obterá pontuação específica para cada linha de cuidado que se comprometer em oferecer de
acordo com os serviços apresentados pelo edital.

 Entre 0 e 40 pontos.

CRITÉRIO 03 – HOSPITAL DE ENSINO E QUALIDADE

 A proponente obterá pontuação se possuir acreditação ONA e/ou se
comprometer-se em tornar o Hospital Regional em um hospital de ensino.

 Entre 0 e 37 pontos.



EQUIPAMENTOS

Permissão de uso dos equipamentos médico-hospitalares:

 Os equipamentos médico-hospitalares que guarnecem o imóvel, terão seu uso permitido pela SES/MG à
PROPONENTE vencedora, com a finalidade de utilização para a prestação dos serviços ambulatoriais e
hospitalares de assistência à saúde dos usuários do SUS.

Definição dos equipamentos:

 O valor em equipamentos que será destinado para uso da entidade vencedora é apresentado dentro de cada
edital.

 A definição do tipo e do quantitativo dos equipamentos que serão disponibilizados será realizada em conjunto
com a PROPONENTE vencedora desse certame, após a contratualização da prestação dos serviços com a região e
antes da data de finalização das obras do imóvel.

Esse valor é diretamente proporcional ao percentual de
atendimento SUS apresentado pela entidade vencedora.



PLANEJAMENTO ÁREASFINANCIAMENTO

Não há previsão de aporte de recursos da Secretaria de Estado de Saúde para custeio da
inicialização das atividades, como o de contratação de pessoal, compra de materiais,
medicamento e pagamento de serviços.

 Os Hospitais Regionais serão incluídos no Programa de Incentivo Hospitalar da Secretaria de Estado de Saúde –
VALORA MINAS.

 O pagamento/financiamento dos serviços prestados aos SUS será definido no processo de contratualização e
articulação regional:

- Repactuação da Programação Pactuada Integrada (PPI);
- Aporte dos municípios da região;
- Programas de incentivos estaduais e federais.

 A prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares de assistência à saúde poderá
ser implantada gradativamente, de forma modular, não sendo obrigada a
CONCESSIONÁRIA a iniciar as atividades em sua capacidade instalada, diminuindo
os custos iniciais.



STATUS OPERAÇÃO

GOVERNADOR VALADARES

 Edital Publicado no dia 05/05/2021.
 Edital retificado e republicado no dia 23/06/2021.
 Previsão para abertura das propostas: 17/08/2021.
 Homologação da concessão: 18/10/2021.

TEÓFILO OTONI

 Edital Publicado no dia 18/06/2021.
 Abertura das propostas: 06/08/2021.

 Homologação da concessão: 11/10/2021.

DEMAIS HOSPITAIS

 Aguardando estadualização dos imóveis.

Três entidades filantrópicas apresentaram propostas.



STATUS OBRAS

GOVERNADOR VALADARES

 Ordem de retomada das obras dada em 04/05/2021.

TEÓFILO OTONI

 TDCO entre Secretaria de Estado de Saúde (SES) e Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem
(DER/MG) para disponibilização de crédito para retomada das obras.

 Previsão de retomada: 31/08/2021

DEMAIS HOSPITAIS

 Aguardando finalização do diagnóstico de obras e do processo de estadualização do imóvel.

Contrato do DER com construtora ainda vigente.



OBRIGADO!
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